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EMENTA: DISPÕE SOBRE RECONHECER COMO DE UTILIDADE 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA MADALENA O CLUBE 
DOS IDOSOS DE SANTA MARIA MADALENA RJ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA 
MADALENA, POR SEUS REPRESENTANTES 
LEGAIS, APROVOU E EU SANCIONO A 
SEGUINTE... 

 
LEI MUNICIPAL: 
 
Art. 1º - Fica reconhecido como entidade de utilidade pública do Município de 
Santa Maria Madalena/RJ, o CLUBE DOS IDOSOS DE SANTA MARIA 
MADALENA. 
 
Art. 2⁰ - A presente Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 Santa Maria Madalena, 01 de abril de 2026. 

 

NILSON JOSÉ PÉRDOMO COSTA 

Prefeito 

 

 


